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pelo regime de juros previsto no artigo 559.º, n.º 1, do Código Civil e 
Portarias nele previstas.

8 — Os estudantes que tenham requerido a atribuição de Bolsa deve-
rão entregar na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos, até à data 
limite para o pagamento da primeira prestação da propina (ponto 4), o 
comprovativo da atribuição da bolsa emitido pela entidade.

9 — Quando o comprovativo referido no ponto anterior não é en-
tregue na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos até à data limite 
para o pagamento da primeira prestação da propina, o estudante terá de 
proceder ao pagamento da primeira prestação da propina respeitando 
o prazo indicado no ponto 4. O estudante poderá solicitar o reembolso 
do valor pago aquando a apresentação do comprovativo da atribuição 
da bolsa emitido pela entidade.

10 — Quando a data de início da bolsa é posterior à data de pagamento 
da 1.ª prestação da propina, esse período de tempo é pago pelo aluno 
numa base de proporcionalidade calculada ao mês.

11 — O não pagamento das importâncias devidas implica:
a. A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo a 

que o incumprimento da obrigação se reporta;
b. A suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação 

do direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

12 — Os alunos que se encontram em situação de incumprimento 
dispõem de um prazo de 20 dias úteis, a partir da afixação do edital e da 
comunicação ao estudante referidas no ponto 6 do presente regulamento, 
para, em audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer.

13 — A decisão definitiva de declarar a nulidade dos atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reporta 
será proferida após a audiência prévia.

14 — O regulamento produz efeitos após a sua aprovação.
19 de novembro de 2013. — O Presidente da FMH, Prof. Doutor 

Carlos Alberto Ferreira Neto.
207496887 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 276/2014
Por despacho de 18 de dezembro de 2013 da diretora da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de 
competências, foi prorrogado o contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial a 40 %, 
como assistente convidada entre esta Faculdade e a mestre Ana Sofia de 
Medina Silva, até 31 de agosto de 2015. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

19 de dezembro de 2013. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207490146 

 Despacho n.º 277/2014
Por despacho de 18 de dezembro de 2013 da Diretora da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de 
competências, foi prorrogado o contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial a 40 %, como 
assistente convidada entre esta Faculdade e a Licenciada Maria Isabel 
de Araújo Paredes Horta Alves, até 31 de agosto de 2015. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

19 de dezembro de 2013. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207490187 

 Despacho n.º 278/2014
Por despacho de 18 de dezembro de 2013 da Diretora da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de 
competências, foi prorrogado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial a 40 %, como pro-
fessor auxiliar convidado entre esta Faculdade e o Doutor Nuno Miguel 
Silva Conceição, até 31 de agosto de 2015. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

19 de dezembro de 2013. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207490024 

 Despacho n.º 279/2014
Por despacho de 18 de dezembro de 2013 da Diretora da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de 

competências, foi prorrogado o contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial a 50 %, como 
professora auxiliar convidada entre esta Faculdade e a Doutora Rita 
Mafalda Costa Francisco, até 31 de maio de 2015. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas)

19 de dezembro de 2013. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207490065 

 Instituto de Educação

Declaração de retificação n.º 14/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 16661/2013 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23 de dezembro de 2013, 
retifica -se que onde se lê «com efeitos a 13 de setembro de 2012» deve 
ler -se «com efeitos a 13 de setembro de 2013».

23 de dezembro de 2013. — O Diretor, João Pedro Mendes da 
Ponte.

207493865 

 Despacho n.º 280/2014
Por despacho de 20 de dezembro de 2013 do reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido no uso de competência própria:
Autorizada a celebração do contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, em regime de tenure com o Doutor Pedro 
Guilherme Rocha dos Reis, na categoria de professor associado, do 
mapa de pessoal docente do Instituto de Educação da Universidade de 
Lisboa, com efeitos a partir de 28 de dezembro de 2013.

Nos termos do artigo 19.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-
tária, com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
31 agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e após proce-
dimentos estabelecidos no artigo 33.º do despacho n.º 14488/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, de 16 de setembro 
de 2010, o conselho científico do Instituto de Educação da Universidade 
de Lisboa regista o seguinte:

1 — Foi submetido à apreciação do conselho científico do Instituto 
de Educação o processo referente à avaliação da atividade desenvolvida 
durante o período experimental, como professor associado, requerido 
pelo Doutor Pedro Guilherme Rocha dos Reis.

2 — O relatório de atividade apresentado pelo requerente recebeu os 
pareceres dos Profs. Doutores João Pedro Mendes da Ponte e Cecília 
Galvão Couto, professores catedráticos do Instituto de Educação da 
Universidade de Lisboa.

3 — Posta à votação, a proposta de contratação em funções públicas 
por tempo indeterminado, em regime de tenure, do Doutor Pedro Gui-
lherme Rocha dos Reis, foi aprovada por unanimidade.

4 — Todos os elementos relativos à presente contratação constam 
da ata da reunião do conselho científico do Instituto de Educação da 
Universidade de Lisboa, de 28 de novembro de 2013.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
23 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro 

Mendes da Ponte.
207493946 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital n.º 11/2014
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Ciências Sociais e 

Políticas, pelo prazo de 30 dias, a contar do dia imediato ao da publi-
cação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Auxiliar, 
área disciplinar de Direito da Universidade de Lisboa, a qual integra as 
seguintes unidades curriculares: Direito Internacional Público; Direito da 
União Europeia; Princípios Gerais de Direito e Direito Constitucional, 
Direito Administrativo.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade 
Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de junho de 
2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de julho e 
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alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de agosto e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 12 de agosto de 2010, em vigor con-
forme estabelece o n.º 7 do artigo 44.º dos Estatutos da Universidade de 
Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 18 de 
abril, publicados no Diário da República 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 9.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, observar -se -ão as se-
guintes disposições:

I — Despacho de autorização:
Despacho de 20/12/2013, do Reitor da Universidade de Lisboa.
II — Local de trabalho:
Instalações do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 

sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Universitário do Alto da Ajuda, 
em Lisboa.

III — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Ser titular do grau de doutor em Direito;
b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 

nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 

Portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido oficialmente, com-
provativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua Portuguesa;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo X 
deste edital.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto:
Ser titular do grau de doutor, ser detentor de um currículo científico e 

pedagógico que se situe na área disciplinar em que é aberto o concurso 
e ser detentor de um currículo científico e pedagógico compatível com 
a categoria a que concorre.

V — Parâmetros Preferenciais:
Docência e investigação nas unidades curriculares no âmbito das quais 

foi aberto o concurso. Experiência em iniciativas de internacionalização 
das ciências jurídicas.

VI — Critérios de seleção e seriação e respetiva ponderação:
Os candidatos serão selecionados e seriados a partir da análise dos 

seguintes elementos:
A) Atividades curriculares (AC), organizadas com base nos elementos 

referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, sendo a ponderação global destas atividades de 70 %;

B) Projeto científico e pedagógico (PPC) da área disciplinar em que 
é aberto o concurso, conforme previsto no artigo 5.º do Regulamento 
Geral de Concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa (Despacho 
n.º 10908/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de 
julho), sendo a ponderação global deste relatório de 30 %.

A avaliação das atividades curriculares inclui os seguintes critérios e 
fatores, cuja ponderação é a que consta na tabela respetiva, devendo os 
candidatos apresentar os respetivos curricula de acordo a estrutura abaixo 
indicada, sem prejuízo de poderem acrescentar em rubricas adicionais 
outros dados que considerem relevantes. 

Critérios Pesos
dos critérios Fatores Pesos

dos fatores

1 — Atividades de Ensino (AE). . . . . . . . . . . . . 45 % Coordenação e gestão de projetos pedagógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %
Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Atividade letiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Avaliação da atividade letiva pelos alunos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %

2 — Atividades Científicas (AC). . . . . . . . . . . . 35 % Produção científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Coordenação e realização de projetos científicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Constituição de equipas científicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Intervenção na comunidade científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Dinamização da atividade científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

3.A — Atividades de Extensão Universitária, 
Divulgação Científica e Valorização do Co-
nhecimento (AEU).

10 % Prestação de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à comunidade científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 %
35 %
20 %

Ações de formação profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %

3.B — Atividades de Gestão Universitária (AGU) 10 % Atividades em órgãos de gestão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %
Atividades nas Unidades de Coordenação Científica e Pedagógica  . . . 20 %
Atividades nos Centros de Estudos e nos Institutos de Investigação. . . 30 %
Atividades em Cursos de Pós -Graduação e de Especialização  . . . . . . . 10 %

 VII — Sistema de valoração final:
Todos os critérios são valorados numa escala de 0 a 20 valores.
VIII — Apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente no Núcleo de 

Recursos Humanos do ISCSP, sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Uni-
versitário do Alto da Ajuda, 1300 -663 Lisboa, até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas, ou remetidas pelo correio, 
sob registo e com aviso de receção, expedidas até ao termo do referido 
prazo.

IX — Instrução da Candidatura:
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
a) Requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Ciên-

cias Sociais e Políticas, solicitando a aceitação da sua candidatura e 
contendo identificação completa, morada, n.º de telefone, endereço 
eletrónico e situação laboral presente;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz os requisitos 
previstos na lei e no presente edital relativos à admissão ao concurso;

c) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf), do Curriculum vitae do candidato, onde 
constem as atividades científicas, pedagógicas e outras relevantes para 

a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo candidato, 
tendo em consideração os critérios de seleção e seriação e os parâmetros 
preferenciais constantes dos capítulos V e VI do presente edital;

d) Um exemplar impresso, policopiado ou em formato eletrónico não 
editável (pdf) de cada um dos trabalhos publicados de índole pedagógica, 
científica, técnica ou outra;

e) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf), do projeto pedagógico, o qual deverá ser 
redigido a 1,5 espaços, em fonte de impressão Times New Roman 12 
ou Arial 10 e não exceder 40 páginas.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu Curriculum vitae 
incluir a indicação dos seus trabalhos que considera mais representa-
tivos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar e das respetivas unidades 
curriculares.

X — Comprovação dos requisitos de admissão:
Os documentos relativos à admissão ao concurso são apresentados 

nos termos do artigo 27.º e seguintes do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 
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16 de junho de 2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
1 de julho e alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de agosto e 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de agosto de 2010, em 
vigor conforme estabelece o n.º 7 do artigo 44.º dos Estatutos da Univer-
sidade de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 
de 18 de abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 
19 de abril designadamente:

a) Certidão de doutoramento;
b) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade;
c) Certificado do registo criminal.

XI — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em 

língua portuguesa e devidamente autenticados pelas entidades emitentes. 
No caso dos candidatos de nacionalidade estrangeira, todos os docu-
mentos devem ser devidamente autenticados pelas entidades emitentes e 
pelos Serviços Consulares do respetivo país e traduzidos em Português, 
à exceção dos elaborados em Espanhol, Francês ou Inglês.

XII — Constituição do Júri:
O júri será constituído pelo Reitor da Universidade de Lisboa, que 

preside, e pelos seguintes vogais:
Doutor Fernando dos Reis Condesso, Professor Catedrático do Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa;
Doutor Manuel Jorge Mayer de Almeida Ribeiro, Professor Associado 

c/agregação do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da 
Universidade de Lisboa;

Doutor António Cândido Macedo de Oliveira, Professor Catedrático 
da Escola de Direito da Universidade do Minho;

Doutor Luís Couto Gonçalves, Professor Catedrático da Escola de 
Direito da Universidade do Minho;

Doutor Nuno Piçarra, Professor Associado da Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa.

20 de dezembro de 2013. — O Presidente, Manuel Meirinho, pro-
fessor catedrático.

207494375 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Edital n.º 12/2014
Faz -se saber que, perante este Instituto Superior de Economia e Gestão 

da Universidade de Lisboa (adiante designado por Instituto) e pelo prazo 
de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
Edital no Diário da República, está aberto um concurso documental 
internacional para preenchimento, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas, de um lugar de Professor Associado na área 
disciplinar de Gestão Estratégica e Marketing.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º  -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da antiga Universi-
dade Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de junho 
de 2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de julho e 
alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de agosto e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 12 de agosto de 2010.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com o disposto no artigo 9.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da antiga Universidade Técnica de Lisboa (abreviadamente 
designado Regulamento), observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho de 20/12/2013 do Reitor 

da Universidade de Lisboa, proferido depois de confirmada a existência 
de adequado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora 
em concurso se encontra previsto no mapa de pessoal do Instituto e aí 
caraterizado pelo seu titular dever executar atividades docentes e de 
investigação, atribuídas a um Professor Associado, no Departamento 
de Gestão.

II — Local de trabalho
Instalações do Instituto Superior de Economia e Gestão.
Rua do Quelhas n.º 6, 1200 -781 Lisboa, Portugal.
III — Requisitos de admissão a concurso e motivos de exclusão de 

candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, são admitidos ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor Gestão, atribuído há mais 
de cinco anos contados da data limite para a entrega de candidaturas;

III.2 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candi-
datos que até ao final do prazo e no local e forma fixados no ponto VII 
deste edital, não entregarem todos os documentos exigidos no ponto VIII 
deste mesmo Edital.

III.3 — São também excluídos do concurso os candidatos, mesmo que 
aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do presente 
concurso em lugar que permita ocupar o posto de trabalho concursado, 
que, instados a apresentar nos termos do Capítulo VI do Regulamento, 
documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente 
necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com o Instituto Superior de Economia 
e Gestão, injustificadamente os não entreguem no prazo que lhes for 
fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem 
como inadequados, falsos ou inválidos.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto
São requisitos de admissão ao concurso em mérito absoluto:
a) Ter capacidade de ensino nas línguas portuguesa e inglesa.
b) Ser titular do grau de doutor na área de Gestão, atribuído há mais 

de cinco anos.
c) Ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se situe 

na área disciplinar em que é aberto o concurso e compatível com a 
categoria a que concorre.

V — Parâmetros Preferenciais
Docência, nos vários ciclos de estudos, de unidades curriculares da 

área de Marketing e investigação no âmbito da área disciplinar de Gestão 
Estratégica e Marketing, em que é aberto o concurso. A experiência de 
lecionação em Estudos de Mercado /Marketing Research é um fator 
preferencial.

VI — Critérios de seleção e seriação e respetiva ponderação.
VI.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 

desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, 
caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhe for atribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

VI.2 — O método de seleção e seriação a utilizar é o da avaliação 
curricular. A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais co-
metidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide 
sobre as vertentes de ensino, investigação, extensão universitária, gestão 
universitária e relatório sobre unidade curricular ou ciclo de estudos.

VI.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma 
destas vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

VI.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular 
dos candidatos, em cada uma das vertentes enunciadas em VI.2, e as 
ponderações a atribuir na classificação final são os que a seguir se 
discriminam:

a) Ensino (40 %) — vertente baseada nos seguintes fatores:
i) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curri-

culares que o candidato lecionou e coordenou, desempenho pedagógico 
e lecionação ao nível de licenciatura, mestrado e doutoramento. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número 
e diversidade das unidades curriculares e a avaliação do desempenho 
pedagógico.

ii) Coordenação e gestão de projetos pedagógicos: parâmetro que tem 
em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na promoção de no-
vas iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos de ensino 
e aprendizagem; apresentação de propostas fundamentadas e coerentes 
de criação de novas unidades curriculares ou de reformulação profunda 
das existentes; coordenação e participação na reorganização de cursos e 




